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Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo

AVISO

Procedimento Concursal Comum para constituição de relação jurídica de emprego público

em regime de contrato de trabalho em funções públicas a Termo Resolutivo Incerto, para 29

Assistentes Operacionais — Sapadores Florestais.

Para efeitos do disposto no artigo 11. da Portaria n. 125-A/2019, de 30 de abril,

conjugado com o preceituado nos artigos 33.° e seguintes da Lei Geral do Trabalho em

Funções Públicas, aprovada pela Lei 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, e com

o artigo 9•P do Decreto-Lei n. 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação, torna-se

público que, por Deliberação do Conselho Intermunicipal tomada, em reunião de 06 de

junho de 2019, sob proposta do Secretário Executivo, se encontra aberto, pelo prazo de 10

(dez) dias úteis, a conlar da data da publicação do presente aviso, Procedimento Concursal

Comum, na modalidade de Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo

Incerto para preenchimento de 29 postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa

de pessoal desta Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, para a carreira e categoria de

Assistente Operacïonal - Sapador Florestal, para desempenho de funções, na Unidade de

Ordenamento e Gestão do Território / Recursos Naturais.

2. Legislação aplicável: Lei n.2 35/2014, de 20 de junho, e seu Anexo (adiante designada por

LTFP); DL 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação; Portaria n.2 125-A/2019, de

30 de abril; Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.2

4/2015, de 07 de janeiro; Lei n.2 71/2018, de 31 de dezembro (Lei do OE para 2019).

3. Nos termos do artigo 16.2 do Decreto-Lei n.2 209/2009, de 3 de dezembro, na sua atual

redação declara-se não estar constituída a Entidade Gestora da Requalificação nas

Autarquias, no âmbito da Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, devendo ser

aplicado o regime subsidiário previsto no artigo 16.-A do mesmo diploma.

4. Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o preenchimento dos postos de

trabalho a ocupar, sem prejuízo da constituição de reservas de recrutamento nos termos

do disposto nos n.2s 3 a 6 do artigo 30. da Portaria n.2 125-A/2019, de 30 de abril.
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5. Local de Trabalho: O local de trabalho situa-se na Área de intervenção da Comunidade

Intermunicipal do Médio Tejo, partindo das bases operacionais de: Abrantes, Mação,

Ourém e Sertã.

6. Caracterização do posto de trabalho: As funções a exercer são as inerentes à categoria

constantes no anexo à LTFP, às quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional e

em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado para o ano 2019:

Atividades 8 a 36 — Carreira e Categoria de Assistente Operacional (Sapador Florestal)

designadamente: Instalação e manutenção da rede primária de defesa da floresta contra

incêndios, nas ações de consolidação e pós-fogo, bem como nas ações de estabilização de

emergência; Silvicultura de caráter geral; Silvicultura preventiva no âmbito dos incêndios

florestais, na vertente da gestão de combustível florestal, com recurso a técnicas manuais,

moto manuais, mecânicas ou pelo uso de fogo controlado, entre outras; Manutenção e

proteção de povoamentos florestais, no âmbito da gestão florestal e do controlo de

agentes bióticos nocivos; Manutenção e beneficiação de infraestruturas de defesa da

floresta e apoio à gestão florestal; Sensibilização das populações para as normas de

conduta em matéria de proteção florestal, nomeadamente no âmbito do uso do fogo, da

limpeza das florestas e da fitossanidade; Vigilância armada, ações de primeira intervenção

em incêndios florestais e apoio a operações de rescaldo e vigilância ativa pós-rescaldo, no

âmbito da proteção civïl, sendo ainda um agente de proteção civil, nos termos da Lei de

Bases da Proteção Civil, aprovada pela Lei n27/2006, de 3 julho, alterada e republicada

pela Lei n 80/2015, de 3 de agosto, com missões de intervenção de proteção civil

previstas em dïretivas operacionais especificas da Autoridade Nacional da Proteção Civil

(ANPC).

7. A descrição das funções em referência, não prejudica a atribuição aos trabalhadores de

funções, não expressamente mencionadas, que lhes sejam afins ou funcionalmente

ligadas, para as quais detenham qualificação profissional adequada e que não impliquem

desvalorização profissional, nos termos do nY ido artigo 81Q da LTFP.

8. Os contratos de trabalho a celebrar têm a duração incerta, durando pelo tempo do

financiamento da candidatura para a criação de equipas de Sapadores Florestais de acordo

com os termos e condições estabelecidas no Despacho n.2 6532-A/20i8, do Secretário de

COMUNIDADE INTERMUNIcIPAL DO MÉDIO TEJO



E MÉOID TEJO
U’UNIL’AcL INTEFMUNLIPAL

Estado das Florestas e do Desenvolvimento Rural e normas aplicáveis do Decreto-Lei n.2

8/2017, de 9 de janeiro.

9. Posiçáo remuneratória de referência: Tendo em conta o preceituado no artigo 332 da

LTFP, conjugado com o artigo 21. da Lei n.2 71/2018, de 31 de dezembro (LOE/2019), o

posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria

é objeto de negociação com a entidade empregadora pública, sendo a posição

remuneratória de referência a base remuneratória para a Administração Pública, que

coincide com o montante correspondente à atual 4. posição remuneratória, nível 4 da

carreira e categoria de Assistente Operacional, da tabela remuneratória Única, a que

corresponde presentemente a remuneração de 635,07 C, nos termos do Decreto-Lei n.2

29/2019, de 20 de fevereiro.

10. Os candidatos detentores de vínculo de emprego público devem informar previamente a

CIMT da remuneração base, carreira e categoria que detêm na sua situação jurídico-

funcional de origem.

11. Requisitos de admissão: apenas podem ser admitidos ao procedimento concursal os

candidatos que, até à data limite de apresentação das candidaturas, reúnam os seguintes

requisitos:

11.1. Requisitos Gerais: os constantes no artigo 172 da LTFP, que deverão ser declarados

obrigatoriamente no formulário de candidatura:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção

internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de ïdade completos;

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercicio

daquelas que se propõem desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatórias.

11,2. Requisitos Habilitacionais:

a) Nível habilitacional exigido: nos termos da alínea a) do n.2 1 artigo 86, conjugado com

o n.9 1, artigo 340 da LTFP, os candidatos deverão ser detentores da escolaridade

obrigatória de acordo com a data de nascimento de cada candidato.
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11.3. Não é permitida a possibilidade de substituição do nível habilitacional exigido por

formação ou experiéncia proíissional.

12. Âmbito do recrutamento: o recrutamento inicia-se sempre de entre trabalhadores

detentores de um vinculo de emprego público por tempo indeterminado. Em caso de

impossibilidade de ocupaçio do posto de trabalho por aplicaçio da norma atrás descrita, e

de acordo com a deliberação do Conselho Intermunicipal de 06 de junho de 2019,

proceder-se-á ao recrutamento de trabalhadores com vinculo de emprego público a termo

resolutivo ou sem vínculo de emprego público, nos termos dos n.2s 2 e 4, do artigo 3QP da

LTFP, conjugado com a alínea g), n.° 4, do artigo 11., da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de

abril.

13. De acordo com o disposto na alínea k) do n.2 4 do art.2 ll. da Portaria n.2 125-A/2019,

não podem ser admitidos candidatos que, cumulatïvamente, se encontrem integrados na

carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem

postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da CIMT, idênticos aos postos de

trabalho para cuja ocupação o presente procedimento é publicitado.

14. Formalização das candidaturas:

14.1. Prazo — 10 dias a contar da data da publicação do aviso, por extrato, no Diário da

República, 2 série, nos termos do artïgo 182 da Portarïa n.2 125-A/2019, de 30 de

abril.

14.2. Forma de apresentação das candidaturas: Em suporte papel, obrigatorïamente,

mediante preenchimento de formulário tipo, disponível nos serviços de Recursos

Humanos da CIMT e no sitio da lnternet desta entidade em www.mediotejo.pt, nele

devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal a que se candidata, com indicação da

carreira, categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar, e

respetiva referência de publicação;

ii) Identificação da entidade que realiza o procedimento;

c) ldentifïcaçào do candidato - nome, data de nascimento, sexo, nacionalidade,

número de identificação civil, número de identificação fiscal, número de

telefone/telemóvel, endereço completo e endereço postal e eletrónico, este

último caso exista;
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d) Situação perante cada uru dos requisitos de admissão exigidos, designadamente:

i. Os previstos no artigo 17Y da LTFP e descritos no ponto 11.1 do presente

aviso, bem como os demais [actos constantes na candidatura;

ii. A identificação do vinculo de emprego público detido, quando exista, bem

como da carreira e categoria deque seja titular, da posição remuneratôria

que detém nessa data, da atividade que executa e do órgão ou serviço

onde exerce funções;

iii. Os relativos ao nível habilitacional e à área de formação académica ou

profissional;

iv. Os que lei especial preveja para a titularidade da categoria

correspondente;

e) Opção por métodos de seleção nos termos do n. 3 do artigo 36 da LTFP, quando

aplicável;

f) No caso dos candidatos com deficiência, declaração do respetivo grau de

incapacidade e tipo de deficiência, bem como dos elementos necessários a

garantir que o processo de seleção dos candidatos com deficiência se adequa, nas

suas diferentes vertentes, às capacidades de comunicação/expressão;

g) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos constantes da

candidatura.

14.3. As candidaturas deverão ser dirigidas à Sra. presidente do júri e apresentadas

pessoalmente nas instalações da CIMT (das 9h às 12h30 e das 14h às 16h30) ou

remetidas através de correio, registado, expedidas até ao termo do prazo fixado no

presente aviso, para Comunidade lntermunicïpal do Médio Tejo, Convento de São

Francisco, Avenida General Bernardo Faria, Apartado 4, 2304-909 Tomar.

14.4. Não serão aceites candidaturas enviadas através de correio eletrônico.

14.5. Com o formulário tipo, deverão ser apresentados os seguintes documentos, sob pena

de exclusão:

a) Cópia legivel do certificado da habilitação académica e profissional, ou outro

documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito;

b) Curriculum Vitae detalhado, atualizado, devidamente datado e assinado,

donde conste a identificação pessoal, habilitações literárias, formaçâo e

experiência profissional relevante para o exercicio das funções do lugar a

concurso;
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c) Cópias de documentos comprovativos de factos referidos no Curriculum Vitae

que possam relevar para a apreciaçio do seu mérito e que se encontrem

deficientemente comprovados;

d) Nos termos do n.2 6 e n.2 7 do art.” 2Q. da referida Portaria, os candidatos

que exercem funções na CIMT ficam dispensados de apresentar os

documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto anterior, desde que

refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.

146. No caso de trabalhadores com relaçio jurídica de emprego público, os candidatos

devem apresentar: Declaração devidamente autenticada e atualizada, comprovativa

da titularidade de relação jurídica de emprego público e do exercício de funções

inerentes à área de atividade para a qual o presente procedimento concursal é

aberto, emitida pelo serviço respetivo.

14.7. A não apresentação dos documentos comprovativos do preenchimento dos

requisitos legalmente exigidos determina a exclusão do candidato do procedimento,

quando a falta desses impossibilite a sua admissão ou a sua avaliação, nos termos da

alínea a) do n.2 8 do artigo 20.2, da Portaria n.2 125-A/2019.

15, As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a sua exclusão,

independentemente do procedimento criminal, nos termos da lei.

16. Métodos de seleção - Nos termos do disposto no n.9 6 do artigo 362 da LTFP, conjugado

com os artigos 52 e 62, da Portaria n.2 125-A/2019, de 30 de abril, os métodos de seleção a

utilizar são os seguintes: Avaliação Curricular como método de seleção obrigatório e

Entrevista Profissional de Seleção como método de seleção facultativo.

16.1. A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderando os

elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar e que são os

seguintes: Habilitação Académica (HA), Formação Profissional (FP), Experiência

Profissional (EP) e Avaliação de Desempenho (AD).

A avaliação curricular de caráter eliminatório, é expressa numa escala de O a 20

valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da

média aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

16.2. A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), visa avaliar a experiência profissional e

aspetos comportamentais, nomeadamente os relacionados com a capacidade de
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comunïcação e de relacionamento interpessoal. A valoração deste método é a que

consta no n.2 5 do artigo 92 da Portaria n.2 125-A/2019, de 30 de abril.

17, Cada um dos métodos de seleção é eliminatório sendo excluídos do procedimento

concursal comum os candidatos que obtiveram uma valoraçio inferior a 9,5 valores num

dos métodos ou fases, não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes, nos termos

dos n.2s 9 e lodo artigo 92 da Portaria n.2 125-A/2019, de 30 de abril.

18. A Ordenação Final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovação em

todos os métodos de seleção aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média

aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção,

expressa numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a seguinte fórmula:

OF=(70%AC)+(30%EPS)

Em que:

OF = Ordenação Final;

AC = Avaliação Curricular;

EPS = Entrevista Profissional de Seleção;

19. Composição do júri: Presidente: Ana Paula Garcia dos Remédios Gomes, Técnica Superior

da CIMT; Vogais efetivos: Ana Margarida Madeiras Esteves Martins, Chefe da Equipa

Multidisciplinar da Unidade de Ordenamento e Gestão do Território / Recursos Naturais da

CIMT, que substituirá a Presidente do júri nas suas faltas e impedimentos e Rui Manuel

Guerra Barcia Natário, Técnico Superior do Instituto da Conservação da Natureza e das

Florestas (ICNF); Vogais suplentes: Cristina Maria Pereira Ricardo Diogo e Paula Cristina

Morais Fernandes, Técnicas Superiores da CIMT.

19.1. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos, no caso de dúvida

sobre a situação que descrevem, a apresentação de documentos comprovativos das

suas declarações.

20. A tramitação do procedimento concursal e a aplicação dos métodos de seleção é realizada

preferencïalmente por meios eletrónicos, de acordo com o disposto na alínea e) do n.2 1

do artigo 379 da LTFP, redação dada pelo artigo 330.2 do Orçamento de Estado de 2019,

aprovada pela Lei n.4 71/2018, de 31 de dezembro.
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21. Os panimetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a

utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoraç’áo final do método, constam das atas

do júri, sendo as mesmas publicitadas no sítio da internet da CIMT.

22. A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção intercalar é efetuada

através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local público e visível das

instalações da Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, em Tomar, e disponibilizada no

seu sítio da Ínternet,

23. Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a realização do método

seguinte, com uma antecedência de cinco dias úteis, por correio eletrónico com recibo de

entrega da notificação.

24. De acordo com o preceituado no artigo 10 e no n.2 1 do artigo 22 da Portaria n.9 125-

A/2019, os candidatos excluídos, serão notificados, para a realização da audiência prévia

nos termos do Código do Procedimento Administrativo, devendo para o efeito preencher o

formulário-tipo: “Exercício do direito de participação de interessados”, de utilização

obrigatória, disponível no sítio da lnternet da CIMT, em www.mediotejo.pt.

25. À lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é aplicável, o disposto no

artigo 26 da Portaria n. 125-A/2019, de 30 de abril e, após homologação, é afixada em

local visível e público das instalações da CIMT, em Tomar e, disponibilizada no seu sitio da

Internet, sendo ainda publicado um aviso na 2 série do Diário da república com

informação sobre a sua publicitação, nos termos do n.9 5 do artigo 28 da Portaria nY 125-

A/2019, de 30 de abril.

26. Em situações de igualdade de valoração, aplica-se o disposto no artigo 27. Portaria n.9

125-A/2019, de 30 de abril, bem como noutras disposições legais aplicáveis.

27. Quotas de emprego para pessoas com deficiência:

27,1. De acordo com o nY 3 do artigo 3q do DL 29/2001, de 3 de fevereiro, os

candidatos com deficiência têm preferência em igualdade de classificação, a qual

prevalece sobre qualquer outra preferência legal.
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27.2. Para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os candidatos com deficiência,

devem declarar no requerimento de admissio, sob compromisso de honra, o

respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo dispensada dessa forma a

apresentação imediata de documento comprovativo. Devem ainda mencionar no

próprio requerimento, todos os elementos necessários ao cumprimento do disposto

no artigo 79 do diploma supramencionado, nomeadamente adequações necessárias

ao processo de seleção, nas suas diferentes vertentes, às capacidades de

com u n icaçào/exp ressão.

28. Em cumprimento da alínea ti) do artigo 92 da Constituição da República Portuguesa, a

Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, enquanto entidade empregadora, promove

ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no

acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no

sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

29. Nos termos do disposto no n.9 1 do artigo 11.9 da Portaria n.2 125-A/2019, de 30 de abril,

o presente procedimento é publicitado, para além da Bolsa de Emprego Público (BEP) por

publicação integral, por extrato, na 2 série do Diário da República, e no sítio da lnternet

da CIMT.

Tomar, 24 de junho de 2019

O Secretário Executivo

_

/
-

Miguel Pombeiro
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